
\'

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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Qo Serviço de Abastecimento d'agua de Jaeiguá, ,

A UTÜ AÇ A O . . '

Aós onze (ll) dias do mês de ^iiaho ' do ano de
'  sessenta e- guo.tro v . '

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de -"ei

supra-citadó e mais documentos que se seguem
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Registre-se
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A COMISSíiO DI^ CONSTiTUlÇÂO.
jUSTÍÇA E REDAÇÃO

Sal^ das sessões,

..V^rrf

"SERYIÇO D;'ÁGUA DR* JOSS OHA:
• ̂rviço deyágua recentementè construído no Distrito de Ja-
slguâ, neste municipio»

Art»22 - A presente lei entrará em vigor na data de sua pu
"blicação, revogadas as disposições em contrâri»»

JUSTIFICATIVA'

•«x
/V ^

M

Em convênio com a Fundação do Serviço Especial

de Saudé Publica (S»E.S»P.) , a Prefeitura Municipal de Oactio-

eiro de Itapemirim construiu no Distrit» de Jaciguá, um mode
lar serviço de abastecimento de água que irá suprir toda aque^ ^
Ia populaçã», de há muito ressentida de tal benefici#» O SESP
tem como seu diretor no Estado do- Espirito Santo, • Dr* Jose

Ciiaves., medico sanitarista, ttomem probo e dinimic» e que vem
dando mostras, as mais soberbas e eloqüentes,'da sua capacida

de e dinamismo, à frente do orgão que tão bem dirige.O Espiri
to Santo e testemunb.» diss»« .Graças, aos atributos que marca a

sua inconfundivel personalidade, aliados ainda ã firme deter
minação, ao entusiasmo com que se dedica ao seu mister, lan -

çou-se o Dr. Jose Obaves, de corpo e alma,'ã construção do ser

viço de abastecimento de água de Jaciguá, conseguindo em tempo
mínim», porem dotando-^o do maior esmero possível., a sua conclu
são» Era de se ver o carinho que o Dr. Chaves dedicava às. obras,

a assiduidade de sua presença em Jaciguá, orientánd», esquema -
tizand® pessoalmente, o andamento do serviço^ E eis que se con-

cretiza um dos maiores sonhos da população do Distrito: agua -

canalizada para as suas residências, agua em abundancia,. capta

da de fonte a mais pura, atravez de uma obra modelar» Esta ho

menagem sintetiza • agradecimento imorredour» do povo de Jaci-

gua, ao ilustre homem publico, cuja razao-de viver é inteira -

mente voltada ao bem estar dos seus semelhantes e que se tor -

nou um benemerito do Distrito de Jaciguá e do Mimicipio de Ca-,

choeiro. de Itapemirimi

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de junho de 1

C-c^

.AEBERTO FEERAÇO ^ *.
Vereador pela U.D.IT»
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•  • Artol® - Fica denominado "3BBVigO B^ÂGUA DS, J03^ CííâVBS",
o serviço de água recontesento construído no Distrito de Ja-
clsua, nisto município^

Art«22 - A presente lei entrara em vigor na data â© sua pu

biicação, revogadas as disposições contrario»

«l' d TJ S 1> -I .1 G á' T I ? A
c. ST sa cí K3 sa « » -fe? as ta ct íK

:'s
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■ Bm -convSiaio ecía a Fundação .do Serviço Hspocial.
d© Eaudo Fublica (Sa.'fí»SoP»)« a Id^eiSeitura Municipal de Cacho-

©iro de ItapeiBiria construiu nó Distrito de Faciguãe um mode
lar serviço d© otasteciiaento de água que ira suprir toda aque
Ia populeçio» de há suite ressentida 'd@ tal, boneficio» O -SSBP
tem como seu diretor ao Dstado do Ssr^i^ito Santo, o Br* Jose

Chaves, medico saaltarista, hoísem probo o dinâmico e que vem
dando, mostras, as isaig* soberbas e eloqüentes, da sua capacida

de e dinGiaiôfôo, à frente do orgão que tão "oem dirige»O PJspir^
to Santo e testemunho disso* Graças aos atributos que marca a

sua inc.oafuíidivel peraonalidade, aliados ainda à. firsBô deter

minação, ao entuBiausío com quo se dadica ao seu mister, lan -

çou-s© o Dr. Josá Chaves, do corpo o alma, â construção do s©r
viço dô abastecimento de água do daciguá, conseguindo em tempo
mínimo, por^m dotanâo-o dó maior esmero possível, a sua conclu
são* Bra de se ver o carinho que o Dr. Chaves dedicava ào obras,
a assid-uidade áe sue presença em Jaciguá,- ©rientíuido, esquema -
tizandõ peseoalmente, o aaâsnsento do serviço* S oie que se con-

..cretlsa vís doe maiores sonhos da população do Sistiíitos água -

canaliaaclà .para as suas resldonclns, água-em abundancia, çapt£
da d© fonte a mais pura^ através d© uma obra modelar* Bsta ho

menagem eintefeisa o 'agradecimento itsorredouro cl© povo d© 'Jaci-
guá, ao ilustre fcoisain público, au;Ja rasso-de vivor o inteira - .
meat© voltada ao bem estar dce seus semelhantes e qu© s© tor -

nou um benemerito do Distrito da Jaciguá ® do Municipio de Ca-
ohoairo de Itapemirim*

dachooiro de Itapemir:^, á^^bho d© 1 964,

ALBEHTO PfSíRàÇO "
Tersader ,p©la U.D.N»
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COmSSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA £ RESAQIO

PROJiiTO DE lEI m 25/64
parecer

> ̂

A noss© ver nada há F.ais justo do que a homenagem

solicita.âa, no Projeto de Lei n^ 25/d4, pelo Vereador Àlherto

Eerraço.
A iniciativa, pelo exposto, merece a nossa deci

da a,provaçãQ, uma vez que reconhecemos o dr. José Chaves, eminen

te técnico do SESP, que tem se dedicado, de maneira permanente e

digna, aos interesses tanto do Espírito Ssnto quanto dêste Muni
cípio, à solução do problema de aba«s te cimento dágua, assunto de
sua especialidade, com.o sanita.rista.

Assití^^sendo, somos pela aprovação da matéria que
é constitucional e está enquadrada em preceá^legais do Municí
pio .

Sala das Comissões, 17 de junho de 1964

fiubeinTTãscimento - Relatoi



io
*u' «'J; ú-i ■!-:' Í--^ '•—•••í' -

nt-'ví7A? Q.^®» Gucjprimento do que dispõe o Art. 65, le-'1:fâ3'a e b do Eagimento Interno da Gâinara Municipal, fo
ram, na presente data, distribuídas cápias do Projeto de
Lei n2 25/64 e parecer da. Comissão de Constituiçã,o e Jus
tiça aos Senhores Vereadores.

, 645í7;. J unho

Em face da informação supra aguarde-se o prazo regimental
para apresenta,ção de emenaa.s, áisp)ensando-se a dis
tribuição às demais Comissões da Casa.

Sala da.s Sessões, em 25 de Junho de 1964

e.-A
Presidente

è

Snr. Presidenle ,
Decorrido o prazo repimenru..

nenhuma eemenrla foi apiroeriioaci^
^ /

s E C ií K T II i O

l-d-Cy^
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185/64

1.

Caciioeirs ,áe ItapoTniritr!, 10 de julíi® de 1964

Sei-ih»r Prefeito,

Tenho'a honra, de paso,ar a ôsse Executivo, para

os fins legais de sanção, o Projeto de Lei n^ 25/6-4, aprovadç)

por esta Câmara íMnicipal em sessão realizada em data de on-

tem.

Aproveito a oportunidade para. apresentar—lhe c.s

mais

A^.;aciosas Sa.uds.ções

Elias Moysés

Presidente da Câmara Municipal

âo Exmo. Senhor
Afeel Santana
Pi). Prefeito Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
Nesta Cidade
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PBOJSTO DK íj-a 2^6^

Á câmara MUíiiçipfil tlc cachociro de Itapeairiiu,
Ectado do Espírito santo, decreta:

i

irt. Ig - Fica deuoninndo "serviyc Dagua i)r. Jooe Ciiaves»» o oorviço

de água reconteíneate construído no Dictrito de Jaciguá, ■_
neste município. -

Art. 2g - A proBonte lei entrará em rigor na data do cua publicação,
roTOgadas as disposiçSeG om contrário.

Cachoeiro. de Itapcmirira, IQ de julho do 196^

^  Dr .' Sliaa Moyoéef/
:  préDident©. da câmára Hiuiicipal
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